
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2024

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ESTÂNCIA – SAAE, Autarquia
Municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrito CNPJ nº. 13.259.692/0001-39, Inscrição Estadual
nº. 27.112.090-8 torna público para conhecimento dos interessados realizará licitação na modalidade de
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei
n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
edital.

 ÓRGÃO  CONTRATANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
ESTÂNCIA – SAAE

 DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/09/2024 às 09h00min (nove horas)

 LOCAL DA SESSÃO: www.licitanet.com.br

 MODO DE DISPUTA: ABERTO

 TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de vigilância armada para atuar nas dependências das estações de tratamento do Centro da Cidade
Nova deste município,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
1.2. A licitação será realizada em único LOTE.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto a documentação, fixadas neste Edital e seus
anexos e que estiverem devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br  ;  
2.2.  O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu  nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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2.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física  ou jurídica que se  encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de participar  da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com agente  público  que  desempenhe  função  na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
g) pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
h) agente público do órgão ou entidade licitante;
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que a finalidade do consórcio público é a união de
pessoa jurídica com vistas a satisfação do interesse coletivo, o que não se aplica nos autos por se tratar de
serviço comum e de livre concorrência de mercado, com o objetivo de lucro pelo particular;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.8.  O impedimento  de  que  trata  o  item  “2.7  –  d” será  também aplicado ao  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens  “2.7 – b” e  “2.7 – c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
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2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens “2.7 – b” e “2.7 – c” não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº
14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item “2.7 – h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão na plataforma
LICITANET por meio de chave de acesso e senha.
3.1.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento;
3.2. DA PROPOSTA:
3.2.1. Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, observando as disposições constantes no Item 4 deste Edital;
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos  operacionais, encargos previdenciários, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços,
bem como  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo;
b) a  proposta  apresentada  para  participar  do  Pregão  Eletrônico/SRP,  foi  elaborada  de  maneira
independente, e  o  conteúdo  da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial  ou de fato do Pregão, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa.
c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
d) não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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g) cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63,
inciso I, da Lei 14.133/2021.
h) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.;
3.4.  A declaração falsa  relativa  ao cumprimento dos  requisitos  de  habilitação e  proposta  sujeitará  o
licitante às sanções previstas no edital e Legislações vigentes;
3.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no
sistema;
3.6.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
3.7.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.8.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:
3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.
3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
3.9.1.  Valor superior  a  lance já  registrado pelo fornecedor no sistema,  quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.9.2. O valor final mínimo, parametrizado na forma do item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.10.  Caberá ao licitante  interessado em participar  da licitação  acompanhar  as  operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.11.  O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.12. DA HABILITAÇÃO
3.12.1  Os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital  serão  encaminhados  apenas  pelo  licitante
vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, observando as disposições constantes no
Item 7 deste Edital.
3.12.2 O licitante vencedor deverá enviar no sistema os documentos de habilitação no prazo máximo de   2  
(DUAS)  HORAS  ,   após  a  solicitação  do  pregoeiro,  sob  pena  de  desclassificação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
3.12.3 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
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1º da LC nº 123, de 2006.
3.12.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances e o envio dos documentos respectivamente.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos
seguintes campos:
a) valor.... (unitário) do item;
b) Marca (quando couber);
c) Fabricante (quando couber);
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais  (Incluso  despesas  com
translado  ida  e  volta,  bem  como  alimentação),  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. Todos os
materiais/serviços que porventura venham a recair tais obrigações. 
4.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7.  A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.  O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.9. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.9.1.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no
registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de
R$ 1,00 (um real).
5.10. O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á  automaticamente,  e  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a  ordem  final  de
classificação.
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até  5% (cinco por cento)  acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a  microempresa  ou a  empresa  de  pequeno porte  melhor  classificada desista  ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova  proposta  em ato
contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
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d) desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos  órgãos  de
controle.
5.20.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Sergipe;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
5.21. Encerrada a  etapa  de  envio de  lances  da  sessão pública,  na  hipótese  da  proposta  do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1.  Encerrada  a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  )  ;
6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.3. Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 2.5.1 e 3.3 - “h” deste edital.
6.4. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
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b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.6.1. A inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após  diligência  do
pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.7. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão ser  efetuadas  diligências,  para  que a  empresa  comprove a
exequibilidade da proposta.
6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração do preço.
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
7.2.2. Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio eletrônico
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
7.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
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sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
7.2.7. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
7.3.2. Prova de  regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta  nº  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.3.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
7.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a  apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
7.5.1.1. A declaração  acima  poderá  ser  substituída  por  declaração  formal  assinada  pelo  responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional .........(escrever por extenso,
se o caso), em plena validade;
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7.5.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
7.5.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
7.5.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
7.5.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
7.5.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
7.5.8. Declaração que possui e que manterá durante toda a vigência do contrato, sede, filial, matriz ou
base operacional em num raio de até 80 km de distância do Escritório Administrativo do SAAE, visando
facilitar a locomoção do colaborador até as dependências da contratada;
7.5.9. Caso o proponente ainda não possua o requisito do item 7.5.1. deverá apresentar declaração
de que se compromete a fazê-lo em até 60 dias a partir da assinatura do contrato e que manterá
durante toda a sua vigência.

8. DOS RECURSOS
8.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala do Setor de
Licitações, localizada na Rua Leopoldo Rodrigues do Nascimento, n.º 127, Centro, Estância/SE.
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  nesta  Lei  as  seguintes
sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1ºNa aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 2ºA sanção  prevista  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

§ 3ºA sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4ºA sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se
justificar  a  imposição de penalidade mais grave,  e  impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5ºA sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6ºA sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II –  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência  exclusiva  de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma
de regulamento.

§  7ºAs  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  caput  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
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§  8ºSe  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,  a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9ºA aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica,
exclusivamente pelo sistema Licitanet, através do site: www.licitanet.com.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL
11.1. As regras referentes a Contratação são as que constam do termo de Referência e da Minuta do
Contrato.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em contrário,  pelo
Pregoeiro.
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
12.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
12.9. Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de seus anexos ou demais  peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.estancia.se.gov.br.
12.10.1. Após  a  homologação  do  processo  licitatório,  serão  disponibilizados  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP) e,  se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível,
também no sítio oficial deste Município, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura
não tenham integrado o edital e seus anexos.
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Termo de Referência
b) ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
c) ANEXO III – Modelo da Planilha de Custos
d) ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato
e) ANEXO V – Modelo da Ordem de Serviço

Estância/SE, 11 de Setembro de 2024.

José Derivaldo Almeida dos Santos 
Diretor Superintendente

Portaria n.º 6.888/2017
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ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Objeto deste Termo de Referência tem por finalidade demonstrar a viabilidade e a necessidade da
Contratação de serviços de VIGILÂNCIA ARMADA, para atuar nas dependências das Estações de Trata-
mento de água do “CENTRO” e “CIDADE NOVA”, de Domingo a Sábado, das 18:00 AS 06:00 HORAS,
conforme descrições constantes neste Termo de Referência, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
1.2. Postos

Lote Item Descrição
dos Postos
Localidade

Endereço Quant.
de

Postos

Vigência Valor
Unitário

Valor  Total 

01 01 ETA
Centro

Vigilância
Armada
Noturna

ETA
Cidade
Nova

Vigilância
Armada
Noturna

Av. João Lima da
Silveira,  Bairro
Alagoas,  nº  2676,
Estância/SE,
CEP:49.200-000

Av.  Jornalista
Augusto  Gomes,
Bairro  Valter
Cardoso  Costa,
s/n,  Estância/SE,
CEP:49.200-000

02

12 meses R$ 26.720,18 R$ 320.642,16

Obs: O valor de referência estimado para essa licitação é de R$ 320.642,16( Trezentos e vinte mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos)
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constan-
te do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. Os serviços são enquadrados como continuados tendo em vista que cumprem os pressupostos do De-
creto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
1.6. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e o SAAE,
vedando-se qualquer relação, entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrata-
ção.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico espe-
cífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2  A presente contratação está prevista e consta no Plano Anual de Compras e Contratações Anuais
(PCA) desta Autarquia, está disponível em  https://pncp.gov.br/app/pca/13128798000101/2024/7, no ID
Nº 7 e Classe/Grupo: 852 – SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO E SEGURANÇA;
2.3.  Disponível  também  em:  https://www.estancia.se.gov.br/Handler.ashx?f=f&query=f7b7d23f-5049-
48d3-bc7bae674fa1da.pdf, no item nº: 3822, contempla a Contratação de Empresa Especializada em Ser-
viço de vigilância Armada para atuar nas dependências das Estações de Tratamento do “CENTRO”, “CI-
DADE NOVA”;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. No entanto, por tratar-se de informações sen-
síveis, na forma da Lei 12.527/2011, a descrição dos postos e suas localizações serão disponibilizados so-
mente à empresa que vier a ser CONTRATADA. Para efeitos de elaboração das propostas, as licitantes
devem basear-se na quantidade e tipos de postos, bem como nas listas de equipamentos, materiais

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos da contratação, além de observância obrigatória, são especialmente importantes e estão
pormenorizados no item 2.3. do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
4.2. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:
4.2.1. Os serviços de vigilância deverão compreender as atividades abaixo:

 Vigilância armada em postos de serviço com rondas ostensivas e todas as demandas de uma vigi-
lância patrimonial;

 Cuidar de vigilância em sistema de circuito fechado de TV pertencente ao SAAE, onde se utiliza
do sistema de monitoramento eletrônico;

 Manter vistorias patrimoniais, impedir uso de armas, restringir acesso não autorizados, prover se-
gurança pessoal nos espaços das Estações de Tratamento de Água (ETA’s) Centro e Cidade Nova.

4.2.2. Para a prestação dos serviços e objetivando assegurar a qualidade desejada pelo SAAE, a empresa a
ser contratada deverá disponibilizar profissionais que apresentem, no mínimo:

 Escolaridade; 4ª série do ensino fundamental (conforme item 1 j do ANEXO I da PORTARIA Nº
3.233/2012-DG/DPF de 2012);

 Experiência de, no mínimo, 6 (seis) meses;
 Curso de formação em Vigilante, com sua renovação atualizada;
 Conhecimento básico de informática;
 Iniciativa e fluência verbal;
 Facilidade de relacionamento;
 Capacidade de trabalho em equipe;
 Demonstrar aptidão, discrição, destreza e responsabilidade na execução das atividades;
 Que deverão assumir o Posto, devidamente uniformizados, barbeados, com cabelos aparados e em

satisfatórias condições de higiene pessoal, portando identidade funcional/crachá, no qual deverá
constar, no mínimo: razão social da CONTRATADA, nome completo do vigilante, fotografia 3x4,
número de registro na DRT, cargo e matrícula do empregado;

 Que deverão portar, no mínimo, os seguintes armamentos e equipamentos, a serem fornecidos in-
tegralmente pela contratada:

a) 1 (um) revólver calibre 38 por posto de trabalho armado – por todo o período de duração do contrato.
b) 12 (doze) unidades de munição por posto de trabalho armado – com troca a cada 6 (seis) meses;
c) 1 (um) porta munição em nylon para 06 munições calibre 38 por vigilante armado – com troca a cada
30 (trinta) meses;
d) 1 (um) coldre cinta em nylon para revólver calibre 38 por vigilante armado – com troca a cada 30 (trin-
ta) meses;
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e) 1 (um) colete a prova de balas por posto de trabalho armado – por todo o período de duração do contra-
to;
f) Crachá de identificação (com identificação da empresa e do funcionário – nome e foto.

 Utilizar somente vigilantes registrados em seu quadro de pessoal, com treinamento específico para
o exercício das funções inerentes à prestação dos serviços, objeto deste instrumento, aptos a portar
armamento.

4.3. O presente Termo estabelecerá diretrizes para contratação de pessoa jurídica especializada na presta-
ção de serviços de Vigilância Armada com o objetivo de assegurar a viabilidade técnica e econômica da
contratação que se pretende, assim como delinear os elementos que nortearão a elaboração do respectivo
edital de licitação;
4.3.1. Todas estas condições acima são fruto de pesquisas na legislação, em termos de referência de con-
tratação de serviços de vigilância e condições da atual contratação. Neste contexto estas exigências se jus-
tificam no sentido de especificar minimamente as necessidades de serviços e projetar um patamar aceitá -
vel a uma boa execução.
 4.4. Natureza Continuada dos Serviços
4.4.1. Trata-se de serviço de natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, pois visa o
atendimento das necessidades desta Autarquia, de forma contínua e por mais de um exercício financeiro,
no que se refere ao apoio técnico aos servidores e dirigentes no cumprimento eficiente das suas atribui-
ções e competências. A realização contínua dos serviços representa um suporte ao funcionamento das ati-
vidades finalísticas do SAAE, cuja interrupção poderia comprometer a qualidade dos serviços prestados à
sociedade.
4.4.2. A contratação com dedicação exclusiva de mão de obra justifica-se pela necessidade de atendimen-
to imediato das demandas, requerendo, assim, a presença do profissional nas dependências das ETA’s
Centro e Cidade Nova, ou seja, a vigilância deve ser ostensiva e manter plantão de vigilância, comportan-
do assim as mais diversas atividades requisitadas. Neste contexto entendemos que manter os  02 (dois)
postos de vigilância noturna no SAAE evita arrombamentos, ou seja, manter os postos de vigilância tra-
zem retorno econômico no sentido da preservação do patrimônio deste Autarquia. Ou seja, a manutenção
de postos continuamente é um formato da realização dos serviços, construindo assim a necessidade pela
continuidade e manutenção de postos de trabalho.

5. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os serviços objeto deste Termo devem ser prestados de forma continuada e de acordo com os crité-
rios de sustentabilidade ambiental contidos na legislação em vigor.
5.2. A contratação deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução Nor-
mativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do Contrato.
6.2. O objeto desta contratação deverá ser executado pela contratada nos prazos descritos a seguir:

ITEM LOCAL DESCRIÇÃO FUNÇÃO HORA

01  – Dependências
da Estação de

Tratamento do
“CENTRO”,
de Domingo à

Sábado.

Controle  de  entrada  e  saída  de
veículos  e  pessoas.  Segurança
patrimonial,  evitando  extravio  do
patrimônio  do  SAAE.  Garantindo
segurança  física  ao  pessoal  em  toda
ETA Central.

Vigilantes
Armados

12x36

18:00 as 06:00

Horas

 – Dependências Controle  de  entrada  e  saída  de Vigilantes 18:00 as 06:00
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da Estação de
Tratamento do

“CIDADE
NOVA”, de
Domingo à

Sábado.

veículos  e  pessoas.  Segurança
patrimonial,  evitando  extravio  do
patrimônio  do  SAAE.  Garantindo
segurança  física  ao  pessoal  em  toda
ETA Cidade Nova.

Armados
12x36

Horas

6.3. Os serviços de vigilância compreendem as seguintes atividades a serem desenvolvidas pela CON-
TRATADA, através de sua equipe de vigilância:

6.3.1. Prestar vigilância armada em toda a área dos imóveis descritos acima no item 6.2., ocupados
pelo CONTRATANTE, localizado em Estância/SE, de forma ostensiva, preventiva e repressiva e noturna,
de acordo com o especificado para cada posto de vigilância;

6.3.2. Assumir os respectivos postos de trabalho no horário aprazado e de posse dos equipamentos e
acessórios necessários para o desempenho do trabalho;

6.3.3. Executar a identificação e o controle de entrada e saída de pessoas, veículos, materiais e equi-
pamentos nas dependências do CONTRATANTE;

6.3.4. Proibir a saída das dependências do CONTRATANTE de bens patrimoniais sem a devida auto-
rização dada por servidor do CONTRATANTE;

6.3.5. Não permitir o acesso às dependências internas do CONTRATANTE de pessoas que se ne-
guem à identificação regulamentar;

6.3.6. Zelar pelos bens patrimoniais do CONTRATANTE e pela segurança das pessoas que transita-
rem nas suas dependências, e informar sobre a eventual indisponibilidade de equipamentos de trabalho de
responsabilidade do CONTRATANTE à equipe do Departamento de Segurança;

6.3.7. Agir de forma a impedir a ocorrência de incidentes e tumultos nas dependências do CON-
TRATANTE ou minimizar seus efeitos, com o intuito de preservar a segurança das pessoas e a integrida-
de patrimonial;

6.3.8. Manter os vigilantes alocados ao serviço no posto de trabalho, não devendo estes se afastarem
para atender a chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros alheios ao serviço;

6.3.9. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos e/ou situações atípicas, nas imediações dos
postos de trabalho, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida pelo CONTRATAN-
TE;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante
simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.5.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).
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7.5.2. O fiscal  técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação  contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.5.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).
7.6. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.6.1. Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor  do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
7.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).
7.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).
7.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
7.7.4. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.9. O gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
7.10. O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  à  supervisão  financeira  para  a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Controle e Fiscalização do Contrato.
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8.2. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um ou mais  representantes  da
Contratante, especialmente designados, na forma do Decreto 11.246/2022.
8.3. As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas  de  forma
preventiva,  rotineira e  sistemática,  podendo ser  exercidas por empregados,  equipe de fiscalização ou
único  empregado,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a  distinção  dessas
atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o  desempenho  de  todas  as  ações
relacionadas à Gestão do Contrato.
8.4. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
8.5. A contratada  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
8.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
8.7. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual  à  produtividade efetivamente realizada,  respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. O representante  do  SAAE deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.9. A fiscalização de que trata  este  tópico não exclui  nem reduz a  responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.10. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI /MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
Do recebimento
8.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
8.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato  apurará  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.12.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte,  o  objeto  em que se  verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções  resultantes  da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento Provisório.
8.12.2.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
8.12.3. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem prejuízo  da  aplicação  das
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penalidades.
8.13.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a  verificação  da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos
seguintes procedimentos:
8.13.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
8.13.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.
8.13.3. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art.  143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
8.15. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.17.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.17.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente  apresentado expressa os  elementos necessários  e  essenciais  do documento,  tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.
8.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
8.23. Não havendo regularização ou sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.
8.27.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
8.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado.
8.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No entanto,  o  pagamento ficará  condicionado à  apresentação de  comprovação,  por  meio de
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1.  Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº
14.133/2021, como, por exemplo:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as
alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedade comerciais e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c)  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d)  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.2.1.Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.2.2. Regularidade perante a Fazenda Federal;
9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
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9.2.4. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;
9.2.5. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
9.2.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);
9.2.7. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei 
14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.

9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):

9.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.4.1.1. A declaração  acima  poderá  ser  substituída  por  declaração  formal  assinada  pelo  responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.4.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional .........(escrever por extenso,
se o caso), em plena validade;
9.4.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.4.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
9.4.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
9.4.8. Declaração que possui e que manterá durante toda a vigência do contrato, sede, filial, matriz ou
base operacional em num raio de até 80 km de distância do Escritório Administrativo do SAAE, visando
facilitar a locomoção do colaborador até as dependências da contratada;
9.4.9. Caso o proponente ainda não possua o requisito do item 9.4.1. deverá apresentar declaração de que
se compromete a fazê-lo em até 60 dias a partir da assinatura do contrato e que manterá durante toda a
sua vigência.

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
10.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta.
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;
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10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
10.6.3. Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante  a

utilização destes  em atividades distintas  daquelas  previstas  no objeto da contratação e  em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

10.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação;
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços;
10.8. Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
11.1. Sem prejuízo das obrigações já especificadas neste TR e outras decorrentes da natureza do ajuste,
a CONTRATADA adicionalmente deverá:

11.1.1 receber os questionamentos da CONTRATANTE, e providenciar a devida solução, em eventu-
ais problemas na documentação relacionada ao Contrato, como notas fiscais, comprovantes de cumpri-
mento das obrigações trabalhistas, documentação exigida dos empregados, certidões de regularidade fis-
cal e garantias contratuais, dentre outras;

11.1.2. Receber, por meio de correspondências, mensagens eletrônicas e/ou telefonemas, quaisquer co-
municações da CONTRATANTE relativas ao Contrato;

11.1.3. Manter a CONTRATANTE informada sobre quaisquer alterações na rotina dos serviços;
11.1.4. Responder pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais,

estaduais e municipais, decorrentes de fatos relacionados aos serviços contratados;
11.1.5. Contratar seguro de vida em grupo de seus empregados,  conforme disposto na Portaria nº

387/2006-DG/DPF, apresentando a respectiva apólice à CONTRATANTE quando de sua contratação ou
renovação, de forma que todos os empregados tenham a referida proteção enquanto estiverem alocados
nos postos de trabalho da CONTRATANTE;

11.1.6. Apresentar plano de férias, em até 30 dias após o início da vigência do contrato, onde constará
o nome do funcionário, o posto que ocupa e a data prevista para início e término de suas férias. Em caso
de modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, com antecedência mínima de 10
dias, devidamente justificadas, por escrito, sendo atualizado o plano de férias.

11.1.6.1. O plano de férias deve ser proporcionalmente distribuído ao longo dos 12 meses, a fim de
manter o maior efetivo possível com treinamento apropriado, evitando grande substituição do quadro de
profissionais.

11.1.6.2. O plano de férias apresentado pela Contratada será analisado pela gestão do contrato, que po-
derá pedir os ajustes que entender necessários para a adequada continuidade da prestação dos serviços,
obedecendo à legislação trabalhista e à respectiva Convenção Coletiva.

11.1.7. responder integralmente por eventuais acidentes sofridos pelos profissionais pela não utilização
dos equipamentos de proteção individual (EPI);

11.1.8. não reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros (sob pena de respon-
sabilidade civil, penal e administrativa), quaisquer informações de que venha a tomar ciência em razão da
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execução dos serviços objeto do Contrato (devendo também disciplinar seus empregados nesse sentido),
salvo se houver consentimento por escrito da CONTRATANTE;

11.1.9. Apresentar  à  CONTRATANTE a relação de armas (e  cópias  autenticadas do “Registro de
Arma” e “Porte de Arma”) que serão utilizadas pelos empregados da CONTRATADA alocados para os
respectivos postos de trabalho;

11.1.10. Cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE;
11.1.11. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados ou preposto, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a
terceiros, ficando obrigada a promover o ressarcimento do dano material dentro de 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir da comprovação da responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CON-
TRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da garantia de execução ou da fatura do mês;

11.1.12. Por ocasião de eventuais reclamatórias trabalhistas dos vigilantes alocados nos postos de tra-
balho da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar, por e-mail, todos os documentos e questio-
namentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, sempre da forma mais rápida possível;

11.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-
dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obriga-
ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

11.1.14. Não repassar quaisquer custos de uniformes ou equipamentos aos empregados alocados para
os postos de trabalho da CONTRATANTE;

11.1.15. observar as normas regulamentadoras (NR’s) relativas à saúde e segurança do trabalho aplicá-
veis, inclusive quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI);

11.1.16. Vedar qualquer tipo de jogo, bem como a venda de rifas e bilhetes, a circulação de listas e pe-
didos de qualquer natureza;

11.1.17. Proibir o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências da CONTRATANTE;
11.1.18. Reconhecer que a eventual inércia da CONTRATANTE, em face do descumprimento de obri-

gações por parte da CONTRATADA, não implica, por si só, alteração das cláusulas ou das condições fi -
xadas no presente Contrato.

11.1.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente públi-
co ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-
zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-
mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Termo de Referência, ex-
ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 133 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Serão aplicadas ao responsável  pelas  infrações administrativas  previstas  nesta  Lei  as  seguintes
sanções:
I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar;
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IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1ºNa aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 2ºA sanção  prevista  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

§ 3ºA sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4ºA sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se
justificar  a  imposição de penalidade mais grave,  e  impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5ºA sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6ºA sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II –  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência  exclusiva  de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma
de regulamento.

§  7ºAs  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  caput  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§  8ºSe  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,  a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9ºA aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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15 – RESPONSÁVEIS

Estância-SE, 11 de Setembro de 2024.

Nadja Soares Gomes

Diretora Administrativa do SAAE
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Nome do Representante Legal:________________ RG________ e CPF: ___________________

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.º ______/______

LOTE ________________

Lote Item Descrição
dos Postos
Localidade

Endereço Quant.
de

Postos

Vigência Valor
Unitário

Valor  Total 

01 01 ETA
Centro

Vigilância
Armada
Noturna

ETA
Cidade
Nova

Vigilância
Armada
Noturna

Av. João Lima da
Silveira,  Bairro
Alagoas,  nº  2676,
Estância/SE,
CEP:49.200-000

Av.  Jornalista
Augusto  Gomes,
Bairro  Valter
Cardoso  Costa,
s/n,  Estância/SE,
CEP:49.200-000

02

12 meses XXXX XXX

1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de
abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos.

2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio
de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento
dos  produtos, tais como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que por ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.

3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 
indicada.
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4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de ____ dias, contados a partir da solicitação da 
Contratante.

5. O valor da proposta é de R$ _________________, nos termo acima.

Estância-SE, _____  de ______ de ______

______________________________________________________
(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa)
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ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTO

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
E-mail: 
Banco: Agência: 
Local/Data: 
Conta-corrente Nº: 
ITEM ___

Tipo de Serviço Valor por Empregado Quantidade Valor Mensal Total

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

OBS: O licitante deverá inserir em sua PLANILHA DE CUSTOS demais elementos que incidam no
preço do objeto e que não estão previstos neste MODELO.

Nome do Representante Legal:____________________________ 

CPF n.º: ________________________

OBS: CASO EXISTAM OUTROS ITENS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO, FAVOR INSERIR 
NA TABELA.
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE___________,  FIRMADO  ENTRE  O
SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  –
SAAE E  A EMPRESA  ____________, NOS TERMOS
DO  PROCESSO  DE  LICITAÇÃO,  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º __/________/ADM.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, devidamente inscrito no
CNPJ n.º 13.259.692/0001-39, com sede localizada à Rua Leopoldo Rodrigues do Nascimento, n.º 127,
Centro, Estância/SE, CEP  49200-000, através de seu representante legal, o Diretor  Superintendente
________, C.P.F n.º _________  e  RG de n.º ___________  SSP/SE, residente e domiciliado à Rua
_________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, com sede na Rua_________________,
neste ato representada por  __________, registrado no C.P.F n.º ___________ e RG n.°
_______________, residente e domiciliado na Rua ______________________, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
__/20__, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato fundamenta-se no Art. ____da Lei N.° 14.133/2021 e rege-se pelas disposições
constantes no artigo n.º 92 do referido Diploma Legal (Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
e vincula-se ao Pregão Eletrônico nº xx/20xx.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de ..........................,  nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
2.2. Objeto da contratação:
Lote Item Descrição

dos Postos
Localidade

Endereço Quant.
de

Postos

Vigência Valor
Unitário

Valor  Total 

01 01 ETA
Centro

Vigilância
Armada
Noturna

ETA
Cidade
Nova

Av. João Lima da
Silveira,  Bairro
Alagoas,  nº  2676,
Estância/SE,
CEP:49.200-000

Av.  Jornalista
Augusto  Gomes,
Bairro  Valter

02

12 meses XXXX XXXXX
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Vigilância
Armada
Noturna

Cardoso  Costa,
s/n,  Estância/SE,
CEP:49.200-000

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
3.1. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ..............................  contados  do(a)  .............................,
podendo ser prorrogado de acordo com as disposições constantes no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da necessidade
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE observando as disposições do artigo 124  da Lei n.°
14.133/2021.
3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual, devendo ser
assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para
esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
prestadora de serviços,  durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Estância.
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa e quando da
realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões atualizadas e a comprovação
das condições de habilitação consignadas na Lei n.º 14.133/2021, as quais deverão ser mantidas pela
contratada durante a vigência do instrumento contratual.
3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V e VI)
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....).
5.2. No valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
6.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação orçamentária abaixo
especificada:

Unidade
Orçamentária

Função
Programática

Projeto
Atividade

Fonte de
Recurso

Elemento de
Despesa

Subelement
o

Saldo
Orçamentári

o

6.2. A dotação relativa aos exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RETENÇÕES
7.1. Do valor global contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos devidos de acordo
com as legislações vigentes.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

deste Termo de Referência e os termos de sua proposta.

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante  a

utilização destes  em atividades distintas  daquelas  previstas  no objeto da contratação e  em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação;

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços;
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8.8. Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. Sem prejuízo das obrigações já especificadas neste TR e outras decorrentes da natureza do ajuste,
a CONTRATADA adicionalmente deverá:

9.1.1 receber os questionamentos da CONTRATANTE, e providenciar a devida solução, em eventuais
problemas na documentação relacionada ao Contrato, como notas fiscais, comprovantes de cumprimento
das obrigações trabalhistas, documentação exigida dos empregados, certidões de regularidade fiscal e ga-
rantias contratuais, dentre outras;

9.1.2. Receber, por meio de correspondências, mensagens eletrônicas e/ou telefonemas, quaisquer co-
municações da CONTRATANTE relativas ao Contrato;

9.1.3. Manter a CONTRATANTE informada sobre quaisquer alterações na rotina dos serviços;
9.1.4. Responder pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais, es-

taduais e municipais, decorrentes de fatos relacionados aos serviços contratados;
9.1.5. Contratar  seguro de  vida  em grupo de  seus  empregados,  conforme disposto  na  Portaria  nº

387/2006-DG/DPF, apresentando a respectiva apólice à CONTRATANTE quando de sua contratação ou
renovação, de forma que todos os empregados tenham a referida proteção enquanto estiverem alocados
nos postos de trabalho da CONTRATANTE;

9.1.6. Apresentar plano de férias, em até 30 dias após o início da vigência do contrato, onde constará o
nome do funcionário, o posto que ocupa e a data prevista para início e término de suas férias. Em caso de
modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, com antecedência mínima de 10
dias, devidamente justificadas, por escrito, sendo atualizado o plano de férias.

9.1.6.1. O plano de férias deve ser proporcionalmente distribuído ao longo dos 12 meses, a fim de
manter o maior efetivo possível com treinamento apropriado, evitando grande substituição do quadro de
profissionais.

9.1.6.2. O plano de férias apresentado pela Contratada será analisado pela gestão do contrato, que po-
derá pedir os ajustes que entender necessários para a adequada continuidade da prestação dos serviços,
obedecendo à legislação trabalhista e à respectiva Convenção Coletiva.

9.1.7. responder integralmente por eventuais acidentes sofridos pelos profissionais pela não utilização
dos equipamentos de proteção individual (EPI);

9.1.8. não reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros (sob pena de responsa-
bilidade civil, penal e administrativa), quaisquer informações de que venha a tomar ciência em razão da
execução dos serviços objeto do Contrato (devendo também disciplinar seus empregados nesse sentido),
salvo se houver consentimento por escrito da CONTRATANTE;

9.1.9. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas (e cópias autenticadas do “Registro de Arma”
e “Porte de Arma”) que serão utilizadas pelos empregados da CONTRATADA alocados para os respecti-
vos postos de trabalho;

9.1.10. Cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE;
9.1.11. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados ou preposto, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a
terceiros, ficando obrigada a promover o ressarcimento do dano material dentro de 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir da comprovação da responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CON-
TRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da garantia de execução ou da fatura do mês;

9.1.12. Por ocasião de eventuais reclamatórias trabalhistas dos vigilantes alocados nos postos de traba-
lho da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar, por e-mail, todos os documentos e questiona-
mentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, sempre da forma mais rápida possível;

9.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-
dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obriga-
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ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

9.1.14. Não repassar quaisquer custos de uniformes ou equipamentos aos empregados alocados para os
postos de trabalho da CONTRATANTE;

9.1.15. observar as normas regulamentadoras (NR’s) relativas à saúde e segurança do trabalho aplicá-
veis, inclusive quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI);

9.1.16. Vedar qualquer tipo de jogo, bem como a venda de rifas e bilhetes, a circulação de listas e pedi-
dos de qualquer natureza;

9.1.17. Proibir o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências da CONTRATANTE;
9.1.18. Reconhecer que a eventual inércia da CONTRATANTE, em face do descumprimento de obri-

gações por parte da CONTRATADA, não implica, por si só, alteração das cláusulas ou das condições fi -
xadas no presente Contrato.

9.1.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-
mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Termo de Referência, ex-
ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 133 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores  e  subcontratados o cumprimento dos deveres  da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a  partir  de contratos  administrativos,  notadamente aqueles  que se
proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual  controlado,  com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou
abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser  desenvolvidos em formato interoperável,  a  fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados
pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD por  meio  de  opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o  § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
11.1.  Serão aplicadas  ao responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  nesta  Lei  as  seguintes

sanções:

I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1ºNa aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

§ 2ºA sanção  prevista  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

§ 3ºA sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
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contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4ºA sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se

justificar  a  imposição de penalidade mais grave,  e  impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5ºA sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6ºA sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará

as seguintes regras:

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II –  quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência  exclusiva  de

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma

de regulamento.

§  7ºAs  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  caput  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§  8ºSe  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,  a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9ºA aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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12.2.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  NLLC,  bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021.
14.2.  O CONTRATADO é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Estância/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado
que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor,
para que possa surtir os efeitos jurídicos.
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Estância/SE, __ de ___________ de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Diretor Superintendente do SAAE

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratado
TESTEMUNHAS:

NOME:______________________________________________ CPF: _____________________

NOME:______________________________________________ CPF: _____________________
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ANEXO V – MODELO ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/20XX
DADOS DO PROCESSO

Licitação: XXXXX ______/20XX Contrato: _______/20XX
Empenho:  
Objeto: Contratação de XXXXX
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE
CNPJ: 13.259.692/0001-39
Contatos: xxxxxxxx@estancia.se.gov.br / 79 3522-XXXX
Responsável: xxxXXXXX

DADOS DA CONTRATADA

Empresa: XXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXXXXX
Preposto: XXXXXXXX

Pelo  presente  instrumento  fica  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXX,  AUTORIZADA a
fornecer os seguintes produtos abaixo descritos:

ITEM DESCRIÇÃO LOTE QTD
.

UNID. VLR.
UNIT

.

SUBTOTAL

Valor Total Autorizado

6. Prazo de Entrega: até XXXXX horas, contados da data do recebimento da ordem de serviço.
7. Órgão Solicitante: Serviço Autônomo de água e Esgoto XXXXXXXX
8. Endereço de Entrega: XXXXXXXXXXXXX

Estância/SE, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

Nome do Representante Legal
Cargo

Decreto

Recebi em _____/____/_____ Hora ____:______
Nome do Representante Legal 

Cargo
CPF
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CONTRATADA
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